ETIQUETA

CONGRESSO NACIONAL

APRESENTACAO DE EMENDAS

data PROJETO DE LEI N° 8035/2010.
Autor n° do prontuério
|1 Supressiva 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. Aditiva 5. Substitutivo global |
Pagina Artigo: Meta 01, Paragrafo Inciso Alinea
ANEXO estratégia 1.2.

TEXTO / JUSTIFICACAO

EMENDA MODIFICATIVA
Dé-se a estratégia 1.2. da Meta 01 a seguinte redag&o:
“1.2) Garantir que, ao final da vigéncia deste PNE, seja inferior a dez por cento a diferenga entre as
matriculas da educacdo infantil das criancas de até trés anos oriundas do quinto de renda familiar
per capita mais elevado e a do quinto de renda familiar per capita mais baixo.”

JUSTIFICACAO

Os dados contabilizados no Censo Escolar sdo as matriculas e ndo as taxas de frequéncia da
educacéo infantil.

Sala das Sessoes, de 2011.
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